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O vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 303/2023

Concede  o  título  de  Cidadão  Honorário  do

Município de Araucária ao Senhor Murilo Andrade,

conforme especifica.

Art.  1°  Fica concedido o título  de Cidadão Honorário  do Município  de Araucária  ao

Senhor  Murilo  Andrade,  pelos  relevantes  serviços  prestados  na  área  da  Educação,

especialmente como Reitor do Centro Universitário Unifacear desde 2001.

Art. 2º O título ora outorgado será entregue em Sessão Solene desta Casa de Leis em

data especialmente designada para tal  pela Mesa Diretora da Câmara Municipal  de

Araucária.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

 Considerando a extensa formação acadêmica e experiência do professor Murilo

Andrade  nas  áreas  de  Administração  e  Direito,  é  notável  sua  contribuição  para  o

desenvolvimento  educacional  e  intelectual  no  Município  de  Araucária.  Graduado  em

Administração pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná em 1995 e em Direito

pela Universidade Paranaense em 1997, o professor Murilo demonstrou desde cedo seu

compromisso com a busca do conhecimento e aprimoramento de suas habilidades. Sua

dedicação ao aperfeiçoamento profissional continuou com o registro na OAB em 1998,

seguido  pela  especialização  em  Direito  Administrativo  pela  UFSC  em  2001,  o  que

ampliou  sua  expertise  e  aprofundou  seus  conhecimentos  em  questões  jurídicas

específicas.

Destaca-se,  também,  sua  busca  por  qualificação  na  área  de  gestão  com  a

obtenção  do  MBA  em  Gestão  de  Pessoas  e  Desenvolvimento  de  Talentos  pela

Unifacear  em  2019,  além  da  Especialização  em  Gestão  Escolas  e  Políticas

Educacionais, também pela Unifacear no mesmo ano. Esses aprimoramentos refletem

seu  compromisso  com  a  formação  de  uma  gestão  eficiente  e  voltada  ao

desenvolvimento humano.

Ainda no âmbito acadêmico, o professor Murilo Andrade buscou a excelência com

dois Mestrados em Tecnologia, um em 2005 e outro em 2019, ambos pela Universidade

Federal Tecnológica do Estado do Paraná, o que evidencia sua inquietação intelectual e

busca constante por novos conhecimentos. Sua busca pelo conhecimento culminou com

a conclusão do Doutorado em Administração pela Universidade Federal do Paraná em

2014,  consolidando  sua  capacidade  de  pesquisa  e  seu  olhar  crítico  para  temas

relevantes na área da Administração.

É importante destacar que todos os seus diplomas brasileiros são reconhecidos

nos Estados Unidos pela IERF - International Education Research Foundation, INC., o

que atesta a relevância e reconhecimento internacional de sua formação.

O professor Murilo Andrade também tem uma significativa atuação fora do Brasil,

sendo o CEO - Chief Executive Officer da Facear International University, situada no

estado  da  Flórida,  nos  Estados  Unidos.  Esse  posto  de  liderança  reforça  seu
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comprometimento em alcançar projeção internacional para a instituição, estabelecendo

laços e oportunidades além das fronteiras nacionais.

Em âmbito local, sua dedicação como Reitor do Centro Universitário Unifacear

desde 2001 tem sido fundamental para o crescimento e fortalecimento da Instituição no

cenário educacional da região de Araucária. Além disso, sua vasta experiência como

professor  de  pós-graduação  no  IBPEX  -  Instituto  Brasileiro  de  Pós  Graduação  e

Extensão, na UNIUV - Centro Universitário de União da Vitória e na Facear contribui

diretamente para a formação de novas gerações de profissionais qualificados.

Como diretor proprietário das empresas Murilo Martins de Andrade & Filho Ltda,

especializada  em  locação  de  containers,  e  do  Instituto  Profissional  do  Futuro,  o

professor  Murilo  Andrade  demonstra  sua  versatilidade  empreendedora  e  visão

estratégica para desenvolver projetos inovadores em diferentes áreas de atuação.

Além de suas atividades profissionais e acadêmicas, é importante mencionar que

o professor Murilo Andrade também exerce o papel de avaliador do MEC/INEP, o que

denota seu interesse em participar ativamente na avaliação e regulação da educação

superior no Brasil, contribuindo para a melhoria e excelência do ensino no país. Suas

áreas  de  atuação,  centradas  em  tecnologia,  inovação,  gestão,  educação  superior,

regulação  da  educação  superior,  gestão  e  competências,  refletem sua  dedicação  e

especialização em temas cruciais para o desenvolvimento e progresso de Araucária e

região.

Diante de toda essa trajetória e das contribuições relevantes para a educação e a

sociedade, é indiscutível a importância de trazer a história do professor Murilo Andrade

para esta Casa de Leis e conceder-lhe o título de Cidadão Honorário de Araucária. 

A homenagem é justa e merecida, em reconhecimento à sua dedicação à área da

educação  e  pelos  relevantes  serviços  prestados  ao  Município.  Propõe-se,  assim,  a

honrá-lo com votos de congratulações e aplausos por suas notáveis realizações e seu

compromisso com o progresso educacional e social de Araucária.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Desta forma, solicito  ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

 

  Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2023.

                                                                  Assinado Digitalmente
                                             Sebastião Valter Fernandes             
                                        Vereador
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